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São Paulo, 03 de abril de 2026. 

 

O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições 

comunica: 

 

1. Multa para a equipe do FORTALEZA/BASQUETE CEARENSE por não realizar o pagamento das 

taxas e dos ressarcimentos da equipe de arbitragem conforme previsto no regulamento, na partida 

nº299 – Fortaleza/Basquete Cearense x Conta Simples Rio Claro, realizada no dia 13 de março de 

2026, no CFO. (JOG ART. 213, letra “a”) 

 

JOG Art. 338 - As multas da categoria GRAVE serão aplicadas conforme abaixo:  

a) Primeira infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

b) Segunda infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  

c) Terceira infração deste item: multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a cada ocorrência.  

 

JOG Art. 339 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria GRAVE:  

s) Não cumprir com o que for determinado pela LNB em relação ao pagamento das taxas de 

arbitragem, oficiais de mesa, oficiais de estatística e representante da LNB e/ou ressarcimentos de 

viagem. No caso de atraso de pagamento, será aplicada um acréscimo de 5% do valor das taxas por 

dia de atraso.  

 

Valor da multa: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

 

2. Multa para a equipe do PAULISTANO por disponibilizar a quadra do Ginásio Antônio Prado Júnior 

para treinamento da equipe visitante (Fortaleza) no dia 19 de março de 2026, com atraso e sem a 

estrutura adequada. (JOG. Art. 209, letras “F” e “J”.) 

 

JOG Art. 338 - As multas da categoria GRAVE serão aplicadas conforme abaixo:  

a) Primeira infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

b) Segunda infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  

c) Terceira infração deste item: multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a cada ocorrência. 

 

JOG Art. 339 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria GRAVE: 

i) Não disponibilizar quadra ou estrutura para treinamento da equipe visitante conforme previsto 

nesse regulamento; 

 

Valor da multa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

 

Atenciosamente. 

 

 


